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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 

 

PORTARIA N° 002/2017. 
 

 

O Presidente do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paranapanema (CISMEPAR), no uso de 

suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Ficam designados os responsáveis pelas contas bancárias do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema, CNPJ: 00.445.118/0001-81. 

 

A) Sílvio Antônio Damaceno - RG: 7.039.900-8 – PRESIDENTE 

B) Luis Lino de Almeida Junior – RG: 3.264.642-1 – DIRETOR EXECUTIVO 

 

Parágrafo único. Pela designação, ficam concedidos os seguintes poderes: 

I - Configurar aplicativos; abrir contas de depósitos; autorizar cobrança; utilizar 

crédito aberto na forma e condições; receber, emitir recibos e dar quitações; solicitar saldos e 

extratos; autorizar débitos em conta relativo a operações; efetuar resgate/aplicações 

financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques de conta corrente e de 

conta poupança, efetuar transferências por meio eletrônico; solicitar saldos/extratos inclusive 

de investimentos e operações de crédito, emitir comprovantes; realizar DOC, TED - meio 

eletrônico, encerrar contas de depósito, consultar obrigações de débito direto autorizado – 

DDA; movimentar a conta por meio eletrônico; liberar arquivos de pagamentos no ger. 

Financeiro; empréstimos; efetuar movimentação financeira no RPG; pagamento – meio 

eletrônico; pendências – Consulta transações gravadas pelo usuário/Exclusão de transação 

gravada pelo usuário/Registro de Transação pendente; Transferências de arquivos – meio 

eletrônico; Consulta em geral; Pagamentos, Consultar contas/ aplic. Programas repasse 

recursos feder; solicitar saldos/extratos de investimento; solicitar saldos; emitir comprovantes;  

 

Art. 2° A movimentação das contas se dará através da assinatura conjunta de dois dos 

responsáveis designados no Art. 1° da presente Portaria. 

 

Art. 3° Essa portaria entra em vigor a partir do dia 05/01/2017. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se o presente ato. 

Londrina, 11/01/2016. 

 

 

Sílvio Antônio Damaceno 

PRESIDENTE 

CISMEPAR 


